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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, à
Secretária de Estado da Educação a necessidade de adoção
de providências urgentes para atender às demandas da
direção da Escola de Educação Básica Tiradentes, localizada
no município de Porto Belo, que enfrenta uma série de
problemas estruturais que comprometem a segurança e o
bom funcionamento das atividades pedagógicas.

 
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 
- é de fundamental importância a Escola de Educação Básica

Tiradentes para a comunidade de Porto Belo, notadamente por ser a única instituição
de ensino da cidade a atender a expressiva demanda educacional local,
desempenhando um papel insubstituível na formação de seus cidadãos;

 
- a referida unidade escolar, em sua atual configuração física,

demonstra-se flagrantemente insuficiente para a quantidade de alunos que acolhe
diariamente, tornando imperiosa e urgente a ampliação de sua estrutura, demanda esta
que já foi devidamente encaminhada à Secretaria de Estado da Educação, aguardando
as providências cabíveis;

 
- a existência de problemas graves de infiltração em diversas

salas de aula, o que compromete diretamente a integridade do ambiente pedagógico, a
segurança e o conforto dos estudantes e profissionais da educação, além de poder
causar danos aos equipamentos e materiais didáticos;

 
- o avançado estado de desgaste da pintura interna e externa

do edifício escolar, o que não apenas deprecia a imagem da instituição perante a
comunidade, mas também pode indicar a necessidade de manutenção mais profunda
para preservar a estrutura predial e garantir um ambiente esteticamente adequado e
salubre;

 
- a insuficiência do espaço destinado ao refeitório da escola,

que impõe o revezamento dos alunos para a realização das refeições, impactando
negativamente a organização do tempo escolar, a logística interna e o bem-estar dos
discentes, que deveriam ter um local adequado e simultâneo para suas refeições;

 
- a quadra poliesportiva da escola, apesar de ter recebido

recente pintura, apresenta goteiras que inviabilizam seu uso em dias de chuva e carece
de equipamentos essenciais, como redes e cestas, o que impede a plena utilização do
espaço para a prática de atividades físicas e esportivas, fundamentais para o
desenvolvimento integral e a saúde dos estudantes;

 
requer que seja encaminhada ao Senhor Governador do

Estado e, por intermédio deste, à Senhora Secretária de Estado da Educação, a
seguinte Indicação:



 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

encaminha proposição do Deputado Carlos Humberto, por meio da qual sugere a
Vossa Excelência a adoção das providências administrativas, técnicas e
orçamentárias necessárias para ampliar com urgência a estrutura da EEB
Tiradentes, no município de Porto Belo. A solicitação inclui a execução de
reparos imediatos nas infiltrações, revitalização completa da pintura interna e
externa, ampliação e adequação do refeitório, além da reestruturação total da
quadra poliesportiva com instalação dos equipamentos faltantes, assegurando
um ambiente escolar adequado, seguro e favorável ao aprendizado e ao
desenvolvimento dos estudantes. Atenciosamente, Deputado Júlio Garcia –
Presidente.
 

Sala das Sessões,
 
 
Deputado Carlos Humberto
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